PROJETO DE LEI Nº086/05

Altera a redação do art. 59 da Lei 746, de 02/08/04 e do art. 4º da Lei 786 de 03/01/05.

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O Art. 59, da Lei 746, de 02 de agosto de 2004, passa a ter a seguinte redação :

“Art. 59 – O Executivo e o Legislativo Municipal ficam autorizados a abrirem créditos adicionais suplementares, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do orçamento de despesas, nos termos do art. 7º, da Lei Federal nº 4.320/64.”

Art. 2º - O Art. 4º, da Lei nº 786, de 03 de Janeiro de 2005, passa a ter a seguinte redação:

“ Art. 4º - O Poder Executivo fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar até o limite de 25% ( vinte e cinco por cento ) do valor do orçamento da despesa, nos termos do art. 7º, da Lei Federal nº 4.320/64.”


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 10 de novembro de 2005. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº086/05

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº086/05, que: “Altera a redação do art. 59 da Lei 746, de 02/08/04 e do art. 4º da Lei 786 de 03/01/05”.

Através do presente tenho a honra de apresentar, para apreciação dessa Colenda Casa Legislativa, por seus Vereadores, projeto de lei no qual se solicita a elevação de 20 (vinte) para 25 (vinte e cinco) , o percentual sobre os quais ficam autorizados, os Poderes Executivo e Legislativo,  a abrirem crédito adicionais suplementares.

O limite de 20% (vinte por cento) está consignado nos artigos 59 da Lei 746, de 02 de agosto de 2004 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e 4º, da Lei 786, de 03 de janeiro de 2005 (Lei Orçamentária), conforme autorização constante na Lei 831/05.

Tal pedido encontra respaldo na necessidade, que tem a administração, de adequar determinadas dotações, principalmente nas despesas de custeio com aquisição de peças para reposições, gêneros, medicamentos, materiais de expediente, escolares, etc., cujos valores estimados, consignados em muitas contas, ficaram bastante fracionados, não vindo a atender a um determinado departamento ou setor.

Outrossim, a administração está propondo imprimir  maior velocidade no  atendimento a reparos de veículos, de equipamentos vários, de uso principalmente pela saúde, bem como aos administrativos, o que se tornaria inviável, a cada necessidade, uma solicitação de crédito à Câmara.

Por razões práticas e no espírito  de agilizar soluções para melhor atendimento a população, espero compreensão por parte dos Senhores Vereadores, com a aprovação do projeto.

Ante a importância do projeto, espero que esta Casa de Leis o aprecie, com urgência.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 10 de novembro de 2005.
Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

